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LEI N.º 9.655, DE 30 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais 
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei 
Municipal nº 9.397/2022 que dispõe sobre a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2023, e Lei Municipal n° 9.532/2022 que dispõe 
sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor 
de R$ 78.800,00, conforme descrição: 

 
 05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 12-EDUCAÇÃO 
 362-ENSINO MÉDIO 
 0006-Transporte Escolar 
 2029-Manutenção do Transporte Escolar Ensino Médio 
 33.90-Aplicações Diretas............................................................................................ R$ 78.800,00 

TOTAL......................................................................................................................  R$ 78.800,00 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto 
no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário conforme descrição: 

 
 05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 12-EDUCAÇÃO 
 364-ENSINO SUPERIOR 
 0002-Gestão do Poder Executivo 
 2014-Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo Universitário 
 33.90-Aplicações Diretas............................................................................................ R$ 60.000,00 
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 05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 12-EDUCAÇÃO 
 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 0002-Gestão do Poder Executivo 
 2005- Manutenção da SEMED 
 31.90-Aplicações Diretas............................................................................................ R$ 18.800,00 

TOTAL....................................................................................................................... R$ 78.800,00 

 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Antônio da Patrulha, 30 de maio de 2023.  

  
  
  
 
 

Rodrigo Gomes Massulo   
Prefeito Municipal  

 
Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi 
Secretária da Administração e Finanças  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.654, DE 30 DE MAIO DE 2023 
 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 
para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.397/2022 que 
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2023, e Lei Municipal n° 9.532/2022 que 
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 
alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, 

no valor de R$ 5.000,00, conforme descrição: 
  
01-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E 
SEGURANÇA 

01-DEPARTAMENTO DE TRANSITO E SEGURANÇA - DTS 
06-SEGURANÇA PÚBLICA 

181-POLICIAMENTO 
0009-Trânsito e Segurança 

XXXX-Convênio CONSEPRO - Aquisição de Pistola Taser destinada 
a Polícia Civil 
33.90-Aplicações Diretas...................R$ 5.000,00 

TOTAL............................ R$ 5.000,00  
  
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 
conforme descrição: 

01-CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01-LEGISLATIVA 
031-AÇÃO LEGISLATIVA 

0001-Gestão do Poder Legislativo 
1021-Aquisição de Veículos 
44.90-Aplicações Diretas........................R$ 5.000,00 

TOTAL............................... R$ 5.000,00  
  
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Santo Antônio da Patrulha, 30 de maio de 2023. 

  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  

Registre-se e publique-se 

  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.655, DE 30 DE MAIO DE 2023 
 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 

Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 
9.397/2022 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2023, e Lei 
Municipal n° 9.532/2022 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 
  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por 
Redução, no valor de R$ 78.800,00, conforme descrição: 
  

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
362-ENSINO MÉDIO 

0006-Transporte Escolar 
2029-Manutenção do Transporte Escolar Ensino Médio 
33.90-Aplicações Diretas................... R$ 78.800,00 

TOTAL.................................. R$ 78.800,00  
  
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 
Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito 

orçamentário conforme descrição: 

  
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 

364-ENSINO SUPERIOR 
0002-Gestão do Poder Executivo 

2014-Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo 
Universitário 

33.90-Aplicações Diretas..................... R$ 60.000,00 
  
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 
122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2005- Manutenção da SEMED 

31.90-Aplicações Diretas........................ R$ 18.800,00 

TOTAL........................................ R$ 78.800,00  
  
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Santo Antônio da Patrulha, 30 de maio de 2023. 
  

RODRIGO GOMES MASSULO 

Prefeito Municipal 
  

Registre-se e publique-se 
  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças   

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:75A23B4B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.656, DE 30 DE MAIO DE 2023 

 
Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 6.487, de 21 
de março de 2012, que ―Dispõe sobre os quadros de 

cargos e funções públicas do Município de Santo 

Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de 
Carreira dos Servidores e dá outras providências.‖ 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
  


